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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 8.954-B DE 2017 

 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo 
Civil), para isentar o advogado do 
pagamento de custas processuais em 
execução de honorários advocatícios. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei isenta o advogado do pagamento de 

custas processuais em execução de honorários advocatícios. 

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3°: 

“Art. 82. ............................... 

................................................... 

§ 3º Na execução de honorários 

advocatícios, o advogado ficará isento de pagar 

custas processuais.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator  
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Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015  (Código  de  Processo  Civil),  para
dispensar o advogado do adiantamento de
custas processuais em ações de cobrança
e  em  execuções  de  honorários
advocatícios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispensa o advogado do adiantamento de custas processuais em
ações de cobrança e em execuções de honorários advocatícios.

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 82. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º Nas ações de cobrança por qualquer procedimento, comum ou
especial,  bem  como  nas  execuções  ou  cumprimentos  de  sentença  de
honorários  advocatícios,  o  advogado  ficará dispensado  de  adiantar  o
pagamento de custas processuais e caberá ao réu ou executado suprir, ao
final do processo, o seu pagamento, se tiver dado causa ao processo.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 CAPÍTULO II  

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes 

o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do 

direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou.  

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou deixar de 

residir no país ao longo da tramitação de processo prestará caução suficiente ao pagamento das 

custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas ações que propuser, se não tiver no 

Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.  

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput:  

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado internacional de que o 

Brasil faz parte;  

II - na execução fundada em título extrajudicial e no cumprimento de sentença;  

III - na reconvenção.  

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou a garantia, poderá o 

interessado exigir reforço da caução, justificando seu pedido com a indicação da depreciação 

do bem dado em garantia e a importância do reforço que pretende obter.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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